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COMUNICADO OFICIAL 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2026 
 
  
A Fundação Cultural de Itajaí – FCI informa aos proponentes, à comunidade cultural e à sociedade em 
geral que foi intimada da decisão liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 5017748-
07.2026.8.24.0033, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Itajaí. 
Em respeito às decisões do Poder Judiciário e aos princípios que regem a Administração Pública, a 
Fundação Cultural de Itajaí adotará todas as providências necessárias ao integral cumprimento da 
decisão judicial, observando rigorosamente os prazos e determinações nela estabelecidos. 
A decisão liminar não alterou, até o presente momento, a classificação do Edital de Chamamento 
Público nº 10/2026, não reconheceu o direito à retificação da pontuação do projeto objeto da 
demanda e não determinou a inclusão do impetrante entre os projetos contemplados. 
O Juízo determinou, em caráter cautelar, que a Fundação Cultural de Itajaí preserve uma vaga da 
Categoria 1 do Edital, bem como os respectivos recursos financeiros vinculados ao projeto selecionado 
na última posição classificatória, até ulterior deliberação judicial, além de apresentar as informações e 
os documentos requisitados no processo. 
Dessa forma, a Fundação Cultural de Itajaí adotará as medidas administrativas necessárias ao 
cumprimento da decisão judicial, preservando cautelarmente a vaga e os recursos financeiros 
determinados pelo Juízo, sem prejuízo da continuidade dos demais atos administrativos compatíveis 
com a decisão. 
As etapas do cronograma do Edital de Chamamento Público nº 10/2026 não alcançadas pela decisão 
judicial permanecerão inalteradas observadas as providências administrativas necessárias ao 
cumprimento da liminar. 
A Fundação Cultural de Itajaí reafirma seu compromisso com a legalidade, a impessoalidade, a 
transparência, a eficiência administrativa e o respeito às decisões judiciais, permanecendo à disposição 
para prestar os esclarecimentos necessários por meio de seus canais oficiais. 
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